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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.38/77/SG-CM 	Bento Gonçalves, 10 de agosto de 1977. 

Senhor Presidente:Presidente: 

Passo As mãos de Vossa Senhoria, e por seu 

intermédio A consideração dós dignos e ilustrados componentes 

dessa Casa, o incluso projeto de lei nQ 38/77. 

Tem por escapo regularizar uma situação de 

fato, eis que as magnificas instalações do Parque da Fenavinho-

e suas ruas de acesso e contorno invadiram muitas propriedades, 

cujos senhores se agora se manifestam. 

Dentre eles, os dignos componentes da fami 

lia de Malaquias Mazzini, que aguardaram pacientemente o momen-

to mais propicio para um acerto de suas situações. 

Queremos lembrar que restarão áreas, late-

rais A rua, que constituirão patrimônio do Município, e que de 

vem ser indenizadas por que - aos proprietários - se tornaram - 
inaproveitáveis. 

Confiados no alto espirito de zelo pela -

coisa panca que tanto tem marcado a Casa do Povo e certos de 

que o projeto ora submetido A consideração de Vossa Senhorias e 
inegavelmente vantajoso dada'a valorização extraordinária dos 

imóveis locais, reitero os protestos de elevada estima e distin 

guida consideração. 

FORTUNAT JANI R ZARDO 

Pre eito Mu icipal 

Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 38/77 DE 11 DE AGOSTO DE 1977  

AUTORIZA A. AQUISIÇXO 

DE IMÓVEL URBANO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves : 

FAÇO SABER que a Camara de Vereadores aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art, 12 - 

tem o número 34 
cidade, situado 
da Geral Leste, 

Fica o Poder Executivo autorizado a adqui- 
rir, de IVAN MAZZINI, terreno urbano, 	que 

da Quadra B do Loteamento Esmeralda, nesta 
em parte do lote rural n2 15 da Linha Estra 
e que assim se delimita e confronta: NORTE, 

na extensão de 12,00 metros, comterras que são ou foram da 
Municipalidade; SUL, na mesma extensão, com a Rua 7 de Se-
tembro; LESTE, na extensão de 44,00 metros, com terras que 

são ou foram da Municipalidade, e ao OESTE, na mesma exten-
são, com o denominado lote 35 do Loteamento Esmeralda; 

Art. 22 - O valor da aquisição ; de Cr$ 97.152,00 (no 
venta e sete mil cento e cinqUenta e dois 

cruzeiros ), e servirá de cobertura, a mesma, verba própria 
do Orçamento Vigente, sob rubricas : 
06 - Secretaria Municipal de Obras e Viação. 
03 - Secção de Serviços Urbanos . 

0603 - 10585751 - 008 - Abertura e Pavimentação de Ruas e 

Avenidas. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua / 

promulgação, revogadas as disposições 	em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

onze dias do mês de agosto de mil novecentos e set, nta jse 
te. 

( yl 
FORTUNAT a JANI 	ZZARDO 

Pre eito Municipal 



CAMARA DE VEREADORE 
...... 

0.0 	PARECERES 	 Proc. fl.° e 	0-  77- 

/JJ-9)553  

BENTO GONÇALVES Fls. n.° 

Esta Comissãow analisando o projeto de le..  

38/77 — Processe 55/77, que autoriza e Poder Executivo a 

adquirir imc;vel de propriedade de IVAN NAllINI, ; de pa 

recer que é  talava* projeto deva ser aprovado, em virtu—

de de vir ao encontre da melhoria das vias publicas nas 

adjacencias do Parque da FENAVINHO. 

Entretanto, somos de parecer seja aprova 

do com a seguinte emenda: • 	Incluo—se ao Art. 22 o seguinte parágrafo 

unico: 

§ Único — O pagamento se dará nas condi—

çoes financeiras da municipalida 

de a ser estabelecido pela Secretaria Mu 

nicipal da Fazenda. 

Bento uonçalves, 11 de agosto de 1977, 

• 
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